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PORTARIA CREF13/BA-SE N° 76/2012 DE 05 DE JULHO DE 2012. 

 

NOMEAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO DO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 13ª REGIÃO /BAHIA E SERGIPE - 

CREF13/BA-SE.  

 

O PRESIDENTE do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª 

REGIÃO/BAHIA E SERGIPE - CREF13/BA-SE, no uso de suas atribuições que são conferidas na 

Lei nº 9.696, de 01 de setembro de 1998, e: 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 36, inciso X, do Estatuto do Conselho Regional de Educação 

Física da 13ª Região/BA-SE – Bahia e Sergipe, ano 2011; 

 

CONSIDERANDO o Edital nº 01/2012 do Concurso Público do Conselho Regional de Educação 

Física – CREF13/BA-SE, bem como a homologação de seu resultado publicada em 30 de maio de 

2012 no Diário Oficial da União; 

 

RESOLVE: 

 

Art 1° - Nomear, com base no item XI e seus subitens do Edital de abertura do concurso público para 

provimento de vagas nº 01/2012 do CREF13/BA-SE, Luis Carlos de Santana Santana, portador do 

RG nº 06.983.203-01 SSP/BA e inscrita no CPF sob nº 807.264.105-00, terceiro colocado  na citada 

seleção – inscrição nº 069229, para o cargo de Assistente Administrativo - 101 para Lotação no 

CREF13/BA-SE, com remuneração mensal de R$ 922,56 (novecentos e vinte dois reais e cinquenta e 

seis centavos) e Luiz Diego Vidal Santos, portador do RG nº 12.946.318-37 SSP/BA e inscrita no 

CPF sob nº 033.281.915-93,  segundo colocado  na citada seleção – inscrição nº 069380, para o cargo 

de Agente de Orientação e Fiscalização - 302 para Lotação no CREF13/BA-SE/ Seccional de 

Sergipe, com remuneração mensal de R$ 2.108,73 (dois mil, cento e oito reais e setenta e três 

centavos),  a partir de 09 de julho de 2012.  

Art. 3° - A presente Portaria tem seus efeitos a partir de 09 de julho de 2012. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA 
 Presidente do CREF 13/BA-SE  

CREF 000481-G/BA  
 

PUBLICADO NO D.O.U. Nº 132, SEÇÃO 02, TERÇA-FEIRA, 10 DE JULHO DE 2012. 


